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PREFEITURAMUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
liA CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"

GABINETE DO PREFEITO
PORTO FERREIRA

Ofício nº 725/2019 - GP.

Porto Ferreira, 17 de outubro de 2019.

Exmo Sr.
JOSÉGUSTAVOBRAGACOlUCI
0.0. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento nº 390/2019

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do
nobre Vereador Francisco Donizeti Pereira, seguem anexas
informações do Sr. Miguel Bragioni Lima Coelho, Superintendente da
Agência Reguladora de Serviços Públicos.

Sendo o que me cu pria para o momento, renovo protestos
de estima e consideração. }

Atenciosame

Praça Cornéllo Procópio, n090- Centro - Fe ra, SP- CEP: 13660-015
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Porto Ferreira

Ofício nO 307/2019

Porto Ferreira, 11 de outubro de 2019.

lImo. Sr.
Marcos André P. Silva
Assessor para Assuntos Legislativos

Ref.: Resposta ao Memorando nO 362/2019 - AAL

Prezado Senhor:

Baseamo-nos em estudos, relatórios e pareceres do processo
interno 207/2019, cujo teor é o mesmo do questionamento contido no
Requerimento 390/2019, do vereador Francisco Donizete Pereira, para
informar que tecnicamente não há como instalar outro ponto de ônibus
além dos já existentes nas proximidades do local apontado.

Segue anexo, cópia do relatório de fiscalização.

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de elevada estima

e consideração.

Atenciosamente,
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Porto Ferreira

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO MUNICíPIO DE PORTO FERREIRA _ARMPF

RuaDr. Carlindo Valeriano, 303, Centro.
Porto Ferreira- $P- CEP:13.660-017 - Telefone: (19) 3585-7225

CNPJ:14.239,170/0001-38
E-mail: contato@arpf.com.br

Relatório d. Fiscalização
Instalação de ponto simples na Av. Santa Cruz ou Av.
Cristo Redentor

Após solicitação de usuário do transporte coletivo municipal, para uma
possível instalação de ponto simples na Av. Santa Cruz, a equipe da ARMPF
esteve no local na manhã do dia 16 de agosto de 2019.

Constatamos que na Av. Santa Cruz o possível local para a instalação do
ponto seria acima do número 784, contudo observamos faixa dupla continua e
aclive acentuado (foto I), o que S.M.J.atrapalharia o fluxo de veículos. Já Av.
Cristo Redentor, é via de trânsito rápido e sem acostamento (foto 2 e 3).

Foto 2
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Informamos que cerca de 260m do local sugerido existe um ponto simtl~ ........-
localizado na Av. R~dugelo da Paixão (imagem 1).
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Jáa instalação de um novo ponto naAv. Cristo Redentor (imagem 2) estaria
cerca de 190m do ponto sugerido.
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Imagem 2

Diante do exposto e levando em conslderaçAo a grande fluidez de vefculos
no local e caracterfstlcas das vias, acreditamos ser necessário um parecer
técnico de viabilidade para Instalaç!o do ponto no local, para posteriormente
ser analisado a demanda de usuários.

É o relatório.

Porto Ferreira, 16 de agosto de 2019.

WendelEdeL:cremoneZi
Analista Regulador
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